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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N º 14.133/2021 

14.13314.133/2021). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, 
ALÍNEA „B‟ DA LEI Nº 14.133/2021).  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – PROCESSO 25/2024 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

1.1. Contratação de serviço de motorista de forma eventual para atender as necessidades do 

Poder Legislativo considerando que no momento a Câmara Municipal possui 02 veículos oficiais e apenas 

um servidor efetivo para realização do serviço, visando substituir nas férias e possíveis ausências o sevidor 

efetivo. 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

Contratação de serviço de motorista 

de forma eventual habilitado na 

categoria “B”, Se possível com 

experiência em viagens estaduais e 

federais, tais como (Divinópolis, Belo 

Horizonte e Brasília) 

 

 

 

 

         30 

viagens/diárias 

 

 

 

 

 

 

 

         R$ 250,00 

 

 

 

 

 

 

 

   R$ 7.500,00 

 

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.500,00 (Sete mil cento e quinhentosreais e 

zero centavos) 

 

2.1.              A contratação do serviço de motorista eventual justifica-se em atender as necessidades do Poder 

Legislativo em viagens referentes aos serviços públicos, considerando que no momento a Câmara 

Municipal possui 02 veículos oficiais e apenas um servidor efetivo para realização do serviço, visando 

também substituir nas férias e possíveis ausências o sevidor efetivo. 

2.2.  

 

3.1. A solução proposta abrange a prestação de serviços de motorista eventual para atender às 

necessidades da Casa.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA „C‟) 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA „D‟ DA LEI Nº 14.133/21) 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 4.133/21). 

3.2. Executar atividade de direção e condução dos veículos oficiais, transportando pessoas ou 

cargas; 

3.3. 3.3.  Realizar a verificação de manutenção básica quanto ao regular funcionamento de todos os 

dispositivos do veículo, requisitando a quem de direito as providências cabíveis para a solução dos 

problemas informados, bem como a conservação e limpeza, além de zelar pelo abastecimento, lubrificação 

e eventual troca de peças do veículo oficial sob sua condução, quando necessário; 

4 3.5.  Manter o controle das viagens, vistorias realizadas e quilometragem do veículo sob sua 

condução; 

5 3.6. Encaminhar ao setor responsável designado pela contratante planilha de controle de viagens; 

5.1. 3.7. Esta solução destina-se a atender os servidores, vereadores e presidente da Casa em 

cumprimento de suas funções, tais como entregas de documentações referentes a convites, convocações e 

ou correspondências sempre que solicitado pelo Assessor Legislativo, ou em sua ausência pelo Assessor da 

Presidência. Viagens a serem realizadas para cumprimento dos serviços do Legislativo, sem favorecimento 

pessoal de seus servidores ou agentes. 

 

4.1. O motorista contratado deverá prestar serviços eventuais de acordo com as condições 

estabelecidas no Item 03 deste Termo de Referência. A prestação de serviços deverá ser realizada 

fielmente às diretrizes e especificações detalhadas na "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO", incluída neste documento. 

4.2. O contratado será responsável por observar e cumprir rigorosamente todas as normas, 

regulamentos e legislações aplicáveis que regem a prestação de serviços de motorista eventual, em 

conformidade com a legislação vigente. Tais normas incluem, mas não se limitam a: 

4.2.1. Normas de segurança para o transporte de passageiros; 

4.2.2. Regulamentos de trânsito e transporte; 

4.2.3. Requisitos de documentação e licenciamento. 

 

5.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA „H‟, DA LEI N. 14.133/2021) 

5.1.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5.1.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

5.1.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

5.1.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.2.1. 5.2.1.  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência; 

5.2.2. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos; 

5.2.3. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

5.2.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

 

5.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.3.1. Comunicar ao contratado o serviço a ser realizado com antecedência mínima de 24 horas ; 

5.3.2. Emitir Ordem de serviço para cada prestação de serviço a ser executado; 

5.3.3. Proporcionar as condições necessárias para a prestação dos serviços que venham a ser 

solicitados; 

5.3.4. Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura pela CONTRATADA, em conformidade 

com as condições estipuladas no contrato. 

 

 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço global. 

6.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
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generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

6.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Aviso de Contratação Direta. 

6.4. Habilitação Jurídica: 

6.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.5. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

6.5.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); OU prova de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

6.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.5.4. prova de regularidade no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

6.5.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.5.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento do serviço. 

6.8. Após a contratação o vencedor deste procedimento, não será levado em conta qualquer 

reclamação ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes na proposta da 

Contratada. 

6.9. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações sem autorização expressa 

da Contratante. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

7.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. (1) Multa moratória de 30% (trinta por cento) pela inexecução parcial do objeto, 

considerando as ordens de serviço a serem emitidas à contratada para prestação dos serviços nas datas 

solicitadas; 

7.2.4.2. (2) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 

no caso de inexecução total do objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

7.4. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
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8. DO PAGAMENTO 

com a multa (art. 156, §7º). 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021) 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo de cada uma das 

parcelas do objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado. 

8.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.5.1. o prazo de validade 

8.5.2. a data da emissão 

8.5.3. os dados da contratação e do órgão contratante 

8.5.4. o período de prestação dos serviços 

8.5.5. o valor a pagar 

8.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 FICHA – 26-339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ; ou 

 

 FICHA – 25-339036 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

 

 

 

Câmara de Cláudio, 07 de Março de 2024. 
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Tancredo Aladim Rocha Tolentino 

Presidente da Câmara Municipal de Cláudio – MG 

 

 

 

Isa Mara Barros Rocha 

Agente de Contratação 


